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V - O Saldo Patrimonial;
VI - As Contas de Compensação.
§1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores re-

alizáveis independentemente de autorização orçamentária e os va-
lores numerários.

§2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e va-
lores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legis-
lativa.

§3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e 
outras pagamento independa de autorização orçamentária.

§4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e 
outras que dependam de autorização legislativa para amortização 
ou resgate.

§5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, va-
lores, obrigações e situações não compreendidas nos parágrafos 
anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o 
patrimônio.

 Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as 
normas seguintes:

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu 
valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data do balanço;

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de construção;

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das 
compras.

 §1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, 
quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das corres-
pondentes importâncias em moeda nacional.

 §2º As variações resultantes da conversão dos débitos, créditos 
e valores em espécie serão levadas à conta patrimonial.

§3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X
DAS AUTARQUIAS E OUTRAS ENTIDADES

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de 
previdência social ou investidas de delegação para arrecadação de 
contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto 
do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar 
que o sejam pelo Poder Legislativo. (Vide Decreto nº 60.745, de 
1967)

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprê-
sas com autonomia financeira e administrativa cujo capital perten-
cer, integralmente, ao Poder Público.

Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo ante-
rior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Muni-
cípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo negativo 
previsto entre os totais das receitas e despesas.

§1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por inter-
médio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados 
como receita de capital destas e despesa de transferência de capital 
daqueles.

§2º As previsões para depreciação serão computadas para efei-
to de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreen-
didas no artigo 107 serão publicados como complemento dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, 
obedecerão aos padrões e normas instituídas por esta lei, ajustados 
às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os ba-
lanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incor-
poração dos resultados, salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Minis-
tério da Fazenda, além de outras apurações, para fins estatísticos, 
de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado 
das contas da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas 
autarquias e outras entidades, bem como um quadro estrutural-
mente idêntico, baseado em dados orçamentários.

§1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Ane-
xo nº 1.

§2º O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o úl-
timo dia do primeiro semestre do próprio exercício e o baseado nos 
balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício ime-
diato àquele a que se referirem.

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a 
União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal remeterão ao 
mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e 
até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou con-
tribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão 
não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do 
atendimento ao que se determina neste artigo.

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o 
Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda 
atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercâmbio 
de dados informativos, expedirá recomendações técnicas, quando 
solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os anexos 
que integram a presente lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser 
promovidas, quando necessário, conferências ou reuniões técnicas, 
com a participação de representantes das entidades abrangidas por 
estas normas.

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de ja-
neiro de 1964 para o fim da elaboração dos orçamentos e a partir 
de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas.
(Redação dada pela Lei nº 4.489, de 1964)

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 17 de março de 1964; 143º da Independência e 76º da 

República.

— Lei do Orçamento Anual – LOA
Orçamento Anual
No Brasil, o exercício financeiro coincide com o ano civil, ou seja, 

inicia em 01 de janeiro e encerra em 31 de dezembro de cada ano, 
conforme dispõe o art. 34 da Lei 4.320/64. Por outro lado, o ciclo 
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aprovados na CMO. Esse requerimento deve ser assinado por um 
décimo dos congressistas e apresentado à Mesa do Congresso Na-
cional até o dia anterior ao estabelecido para discussão da matéria 
no Plenário do Congresso Nacional.

Concluída a votação, a matéria é devolvida à CMO para a re-
dação final. Recebe o nome de Autógrafo o texto do projeto ou do 
substitutivo aprovado definitivamente em sua redação final assina-
do pelo Presidente do Congresso, que será enviado à Casa Civil da 
Presidência da República para sanção.

O Presidente da República pode vetar o autógrafo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento. Nesse caso, comunicará ao Presidente do Senado os 
motivos do veto. A parte não vetada é publicada no Diário Oficial da 
União como lei. O veto deve ser apreciado pelo Congresso Nacional. 

A Lei 4320/64 estabelece dois sistemas de controle da execução 
orçamentária: interno e externo. A Constituição Federal de 1988 
manteve essa concepção e deu-lhe um sentido ainda mais amplo. 

Enquanto a Constituição anterior enfatizava a fiscalização finan-
ceira e orçamentária, a atual ampliou o conceito, passando a abran-
ger, também, as áreas operacional e patrimonial, além de cobrir de 
forma explicita, o controle da aplicação de subvenções e a própria 
política de isenções, estímulos e incentivos fiscais. Ficou demons-
trado, igualmente de forma clara, a abrangência do controle cons-
titucional sobre as entidades de administração indireta, questão 
controversa na sistemática anterior.

O controle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos que resultem a arrecadação da receita 

ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos 
e obrigações;

II- a fidelidade funcional dos agentes da administração respon-
sáveis por bens e valores públicos;

III- o cumprimento do programa de trabalho, expresso em ter-
mos monetários e em termos de realização de obras e prestação 
de serviços.

AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A avaliação orçamentária é a parte do controle orçamentário 

que analisa a eficácia e eficiência dos cursos de ação cumpridos e 
proporciona elementos de juízo aos responsáveis da gestão admi-
nistrativa para adotar as medidas tendentes à consecução de seus 
objetivos e à otimização do uso dos recursos colocados à sua dispo-
sição, o que contribui para realimentar o processo de administração 
orçamentária. Esta definição traz dois critérios de análise eficiência 
e eficácia que são conceituados a seguir:

O teste da eficiência na avaliação das ações governamentais 
busca considerar os resultados em face dos recursos disponíveis. 
Busca-se representar as realizações em índices e indicadores, para 
possibilitar comparação com parâmetros técnicos de desempenho 
e com padrões já alcançados anteriormente.

Tais medidas demonstram a maior ou menor capacidade de 
consumir recursos escassos, disponíveis para a realização de uma 
tarefa determinada. Ou, em outras palavras, indicam a justeza e 
propriedade com que a forma de elaboração de determinado pro-
duto final foi selecionada, de modo a que se minimize o seu custo 
respectivo.

A avaliação da eficácia procura considerar o grau em que os ob-
jetivos e as finalidades do progresso alcançado dentro da progra-
mação de realizações governamentais. Tanto a análise da eficácia 
como da eficiência são possibilidades pelas formas modernas de 

estruturação dos orçamentos. A classificação por programas, pro-
jetos e atividades e a explicitação das metas físicas orçamentárias 
viabilizam os testes de eficácia, enquanto a incorporação de custos, 
estimativos (no orçamento) e efetivos ( na execução), auxilia as ava-
liações da eficiência.

Abaixo a Lei 

LEI Nº 13.971, DE 27 DE DEZEMBRO DE 201910

Institui o Plano Plurianual da União para o período de 2020 a 
2023.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIA-

NUAL DA UNIÃO

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual da União para o perío-
do de 2020 a 2023 (PPA 2020-2023), em cumprimento ao disposto 
no §1º do art. 165 da Constituição.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - objetivo - declaração de resultado a ser alcançado que ex-

pressa, em seu conteúdo, o que deve ser feito para a transformação 
de determinada realidade;

II - meta - declaração de resultado a ser alcançado, de natureza 
quantitativa ou qualitativa, que contribui para o alcance do objeti-
vo;

III - indicador - instrumento gerencial que permite a mensura-
ção de desempenho de programa em relação à meta declarada;

IV - regionalização - conjunto de informações, no âmbito das 
metas do PPA 2020-2023, com vistas a compatibilizar os recursos 
públicos disponíveis com o atendimento de necessidades da socie-
dade no território nacional e a possibilitar a avaliação regional da 
execução do gasto público;

V - política pública - conjunto de iniciativas governamentais or-
ganizadas em função de necessidades socioeconômicas, que con-
tém instrumentos, finalidades e fontes de financiamento;

VI - programa - conjunto de políticas públicas financiadas por 
ações orçamentárias e não orçamentárias;

VII - planejamento governamental - sistemática de orientação 
de escolha de políticas públicas e de definição de prioridades, a par-
tir de estudos prospectivos e diagnósticos, com o propósito de dimi-
nuir as desigualdades, melhorar a alocação de recursos e aprimorar 
o ambiente econômico e social;

VIII - Plano Plurianual da União (PPA) - instrumento de plane-
jamento governamental de médio prazo, que define diretrizes, ob-
jetivos e metas, com propósito de viabilizar a implementação dos 
programas;

IX - planos nacionais, setoriais e regionais - instrumentos de co-
municação à sociedade das ações governamentais, observados a 
estratégia nacional de desenvolvimento econômico e social, o PPA 
2020-2023 e as diretrizes das políticas nacionais;

10  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13971.htm. 
Acessado em 17.01.2022
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IV - Anexo IV - Investimentos Plurianuais das Empresas Estatais 
Não Dependentes.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS DA UNIÃO

Art. 6º Os programas do PPA 2020-2023 estarão expressos nas 
leis orçamentárias anuais e nas leis de créditos adicionais.

§1º As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente 
nas leis orçamentárias anuais e nos créditos adicionais.

§2º Cada ação orçamentária estará vinculada a apenas um pro-
grama, exceto as ações padronizadas.

§3º As vinculações entre ações orçamentárias e programas 
constarão das leis orçamentárias anuais.

§4º As ações não orçamentárias serão vinculadas aos progra-
mas e serão disponibilizadas na internet, incluídos os respectivos 
valores, na forma a ser definida pelo Poder Executivo federal.

Art. 7º O valor global dos programas não constitui limite à 
programação ou à execução das despesas expressas nas leis orça-
mentárias anuais ou nos créditos adicionais, respeitados os limites 
individualizados para despesas primárias impostos pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016 (Novo Regime 
Fiscal).

Art. 8º Entende-se por projeto de investimento de grande vulto 
aquele cujo valor seja superior a:

I - R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), se financiado com 
recursos do orçamento de investimentos das estatais independen-
tes, sob responsabilidade de empresa de capital aberto ou sua sub-
sidiária; ou

II - R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se financiado 
com recursos dos orçamentos fiscal ou da seguridade social, ou com 
recursos do orçamento de investimentos de empresa estatal que 
não se enquadre no disposto no inciso anterior.

§1º Os projetos de investimentos de grande vulto somente po-
derão ser executados à conta de crédito orçamentário específico.

§2º A partir de 2021, os novos projetos de investimentos de 
grande vulto somente poderão ser iniciados se constarem do regis-
tro centralizado a que alude o §15 do art. 165 da Constituição Fe-
deral, mediante prévio atesto da viabilidade técnica e socioeconô-
mica, nos termos do que dispuser regulamento do Poder Executivo.

Art. 9º Compõem o Anexo III os investimentos plurianuais prio-
ritários, definidos entre as ações do tipo projeto, dos programas fi-
nalísticos integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
exceto os investimentos relacionados exclusivamente às transfe-
rências da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
observadas as seguintes diretrizes:

I - execução financeira acumulada superior a vinte por cento de 
seu custo total estimado na data-base de 30 de junho de 2019; ou

II - conclusão até 2023.
§1º A Seção II do Anexo III dispõe os investimentos plurianuais 

prioritários que estão condicionados ao espaço fiscal nos exercícios 
financeiros de referência, em atendimento aos ditames da Emenda 
Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, e à apresentação 
de emendas impositivas individuais ou de bancada estadual, disci-
plinadas aos §§9º e seguintes do art. 166 da Constituição Federal.

§2º As transferências da União para a realização de investimen-
tos plurianuais considerarão os planos nacionais e setoriais, a re-
gionalização, o estágio de execução, as restrições e a capacidade de 
implementação do ente federativo destinatário dos recursos.

Art. 10. Os orçamentos anuais serão compatibilizados com o 
PPA 2020-2023 e as respectivas leis de diretrizes orçamentárias e 
serão orientados pelas diretrizes de que trata o art. 3º.

Parágrafo único. O conjunto de ações governamentais voltadas 
ao atendimento da primeira infância possui caráter prioritário para 
o orçamento de 2020, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.898, de 11 
de novembro de 2019, e possui antecedência na programação e na 
execução orçamentária e financeira durante o período de vigência 
do Plano Plurianual, conforme agenda transversal e multissetorial a 
ser regulamentada pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
DA GOVERNANÇA DO PLANO PLURIANUAL DA UNIÃO

SEÇÃO I
ASPECTOS GERAIS

Art. 11. A governança do PPA 2020-2023 visa a alcançar os obje-
tivos e as metas estabelecidos, sobretudo para a garantia de acesso 
às políticas públicas e de sua fruição pela sociedade e busca o aper-
feiçoamento dos:

I - mecanismos de implementação e integração de políticas pú-
blicas;

II - critérios de regionalização de políticas públicas; e
III - mecanismos de monitoramento, avaliação e revisão do PPA 

2020-2023.
Art. 12. A gestão do PPA 2020-2023 observará os princípios de 

publicidade, eficiência, impessoalidade, economicidade e efetivida-
de e compreenderá a implementação, o monitoramento, a avalia-
ção e a revisão do PPA 2020-2023.

SEÇÃO II
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

Art. 13. O monitoramento do PPA 2020-2023 abrangerá seus 
programas e as ações orçamentárias e não orçamentárias a eles 
vinculadas, conforme regulamento.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput¸ o Poder 
Executivo publicará em portal eletrônico dados estruturados e in-
formações sobre a implementação e o acompanhamento do PPA 
2020-2023

Art. 14. A avaliação do PPA 2020-2023 consiste em processo 
sistemático, integrado e institucionalizado de análise das políticas 
públicas, com objetivo de aprimorar os programas e a qualidade do 
gasto público.

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará anualmente ao Con-
gresso Nacional Relatório Anual de Monitoramento do PPA 2020-
2023 com o resultado do processo de monitoramento, que conterá:

I - o comportamento das variáveis macroeconômicas que emba-
saram a elaboração do Plano Plurianual, explicitando as eventuais 
discrepâncias verificadas entre os valores previstos e os realizados;

II - a situação, por programa finalístico, dos objetivos, das metas 
e dos indicadores; e

III - demonstrativo da execução orçamentária e financeira dos 
investimentos plurianuais.

Art. 16. A Avaliação prevista no art. 14 desta Lei será realizada 
no âmbito do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políti-
cas Públicas (CMAP) e contemplará avaliações de políticas públicas 
financiadas por gastos diretos e subsídios da União, selecionadas 
anualmente a partir dos programas dispostos no Anexo I desta Lei.
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a) Previsão
Compreende a estimativa das receitas para compor a proposta orçamentária e aprovação do orçamento público pelo legislativo, trans-

formando-o em Lei Orçamentária.
Na previsão de receita devem ser observadas as normas técnicas e legais,considerados os efeitos das alterações na legislação, da va-

riação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante, sendo acompanhada de demonstrativo de 
sua evolução nos três últimos anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referir a estimativa, e da metodologia de cálculo e 
premissas utilizadas, segundo dispõe o art. 12 da LRF.

b) Lançamento (aplicável às receitas tributárias)
É o ato da repartição competente que verifica a procedência do crédito fiscal, identifica a pessoa que é devedora e inscreve o débito 

desta. 
Compreende os procedimentos determinação da matéria tributável, cálculo do imposto, identificação do sujeito passivo e notificação.
As importâncias relativas a tributos, multas e outros créditos da Fazenda Pública, lançadas mas não cobradas ou não recolhidas no 

exercício de origem, constituem Dívida Ativa a partir da sua inscrição pela repartição competente.

c) Arrecadação
É o ato pelo qual o Estado recebe os tributos, multas e demais créditos, sendo distinguida em;
•Direta, a que é realizada pelo próprio Estado ou seus servidores e;
•Indireta, a que é efetuada sob a responsabilidade de terceiros credenciados pelo Estado.
Os agentes da arrecadação são devidamente autorizados para receberem os recursos e entregarem ao Tesouro Público, sendo divididos 

em dois grupos:
•Agentes públicos (coletorias, tesourarias, delegacias, postos fiscais, etc);
•Agentes privados (bancos autorizados).

d) Recolhimento
Consiste na entrega do numerário, pelos agentes arrecadadores, públicos ou privados, diretamente ao Tesouro Público ou ao banco 

oficial. 
O recolhimento de todas as receitas deve ser feito com a observância do princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmen-

tação para a criação de caixas especiais. (art.56 da Lei 4.320/64).
Os recursos de caixa do Tesouro Nacional serão mantidos no Banco do Brasil S/A, somente sendo permitidos saques para o pagamento 

de despesas formalmente processadas e dentro dos limites estabelecidos na programação financeira; A conta única do Tesouro Nacional é 
mantida no Banco Central, mas o agente financeiro é o Banco do Brasil, que deve receber as importâncias provenientes da arrecadação de 
tributos ou rendas federais e realizar os pagamentos e suprimentos necessários à execução do Orçamento Geral da União.

Despesa pública
Despesa pública é o conjunto de dispêndios do Estado ou de outra pessoa de direito público a qualquer título, a fim de saldar gastos 

fixados na lei do orçamento ou em lei especial, visando à realização e ao funcionamento dos serviços públicos. Nesse sentido, a despesa 
é parte do orçamento, ou seja, aquela em que se encontram classificadas todas as autorizações para gastos com as várias atribuições e 
funções governamentais. Em outras palavras, as despesas públicas formam o complexo da distribuição e emprego das receitas das receitas 
para custeio e investimento em diferentes setores da administração governamental.

Quanto à sua natureza, classificam-se em: 
Despesa Orçamentária: é aquela que depende de autorização legislativa para ser realizada e que não pode ser efetivada sem a existên-

cia de crédito orçamentário que a corresponda suficientemente.
Despesa Extra Orçamentária: trata-se dos pagamentos que não dependem de autorização legislativa, ou seja, não integram o orçamen-

to público. Correspondem à restituição ou entrega de valores arrecadados sob o titulo de receita extra orçamentária. 
Ex.: devolução de fianças e cauções; recolhimento de imposto de renda retido na fonte, etc.
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Quando o conceito de despesa, sob o aspecto patrimonial, coin-
cide com o conceito orçamentário, de fluxo de caixa de saída, au-
torizado por um empenho, temos uma despesa efetiva, que afeta o 
patrimônio negativamente. EX: reconhecimento de despesas com 
serviços de terceiros. Ocorre que nem toda receita orçamentária 
tem afetação positiva no patrimônio, porque tem como contrapar-
tida um consumo de um ativo ou o surgimento de um passivo. Ex: 
arrecadação da dívida ativa (entra dinheiro, mas se baixa o direito a 
receber, previamente contabilizado quando da inscrição), obtenção 
de empréstimos (entra dinheiro, mas surge um passivo - emprésti-
mos a pagar). 

Do mesmo modo, nem toda despesa orçamentária tem afe-
tação negativa no patrimônio, porque tem como contrapartida o 
surgimento de um ativo ou a baixa de um passivo. Ex: aquisição de 
bens (sai o dinheiro, com uma despesa empenhada previamente, 
mas entra o bem adquirido. Note que não há despesa no patrimô-
nio, já que ocorre ingresso de um bem), amortização da dívida (sai o 
dinheiro, mas há uma baixa concomitante no passivo, empréstimos 
a pagar. Note que não há despesa no patrimônio, já que houve dimi-
nuição de um passivo, tornando o ente menos devedor.

 Ou seja, a saída de dinheiro compensa com a diminuição da dí-
vida. Não há despesa). Por isso, a despesa não efetiva é aquela que 
afeta o orçamento, mas, como gera um fato permutativo, não afeta 
a situação líquida patrimonial do ente. Vamos ver mais uma vez o 
exemplo da aquisição de bens; Quando se compra um bem, é preci-
so empenhar/pagar a despesa orçamentária. Portanto essa despesa 
diminui o ativo disponível da entidade. Caso se verificasse apenas 
essa diminuição, a despesa seria efetiva, pois reduziria um ativo de 
forma definitiva. Mas a operação contábil não está concluída, pois é 
preciso dar entrada no bem. 

Quando contabilizamos o bem, aumentamos outro ativo, o 
ativo permanente bens móveis/imóveis. Portanto, vendo isolada-
mente esse segundo registro, houve aumento do patrimônio, pela 
entrada do item, causando uma mutação (conjugando a diminuição 
do caixa com o aumento do bem) ativa (pela entrada de um ativo 
no patrimônio do governo). Daí o porquê da questão ter utilizado 
essas expressões, beleza? Para maiores detalhes, consulte o manual 
da receita/despesa nacional, encontrado no site da STN, e procure 
pelo item reconhecimento de receitas/despesas pelo aspecto orça-
mentário e patrimonial.

Classificação Institucional e Funcional
A classificação institucional reflete a estrutura de alocação dos 

créditos orçamentários e está estruturada em dois níveis hierárqui-
cos: órgão orçamentário e unidade orçamentária. Constitui unidade 
orçamentária o agrupamento de serviços subordinados ao mesmo 
órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias 
(art. 14 da Lei nº 4.320/1964). Os órgãos orçamentários, por sua 
vez, correspondem a agrupamentos de unidades orçamentárias. As 
dotações são consignadas às unidades orçamentárias, responsáveis 
pela realização das ações. No caso do Governo Federal, o código 
da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo os 
dois primeiros reservados à identificação do órgão e os demais à 
unidade orçamentária. Não há ato que estabeleça , sendo definida 
no contexto da elaboração da lei orçamentária anual ou da abertura 
de crédito especial.

Cabe ressaltar que uma unidade orçamentária não correspon-
de necessariamente a uma estrutura administrativa, como ocorre, 
por exemplo, com alguns fundos especiais e com as Unidades Orça-
mentárias “Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios”, 

“Encargos Financeiros da União”, “Operações Oficiais de Crédito”, 
“Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal” e “Reserva 
de Contingência”

A classificação funcional segrega as dotações orçamentárias em 
funções e subfunções, buscando responder basicamente à indaga-
ção “em que” área de ação governamental a despesa será realizada. 
A atual classificação funcional foi instituída pela Portaria nº 42, de 
14 de abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e Gestão, e 
é composta de um rol de funções e subfunções prefixadas, que ser-
vem como agregador dos gastos públicos por área de ação gover-
namental nas três esferas de Governo. Trata-se de classificação de 
aplicação comum e obrigatória, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, o que permite a consolida-
ção nacional dos gastos do setor público. A classificação funcional 
é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros referem-se à 
função, enquanto que os três últimos dígitos representam a sub-
função, que podem ser traduzidos como agregadores das diversas 
áreas de atuação do setor público, nas esferas legislativa, executiva 
e judiciária. Função - A função é representada pelos dois primeiros 
dígitos da classificação funcional e pode ser traduzida como o maior 
nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. A 
função quase sempre se relaciona com a missão institucional do ór-
gão, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que, na União, 
guarda relação com os respectivos Ministérios.

A função “Encargos Especiais” engloba as despesas orçamentá-
rias em relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a 
ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, res-
sarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, 
uma agregação neutra. Nesse caso, na União, as ações estarão as-
sociadas aos programas do tipo “Operações Especiais” que consta-
rão apenas do orçamento, não integrando o PPA. A dotação global 
denominada “Reserva de Contingência”, permitida para a União no 
art. 91 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, ou em 
atos das demais esferas de Governo, a ser utilizada como fonte de 
recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento 
ao disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação, 
será identificada nos orçamentos de todas as esferas de Governo 
pelo código “99.999.9999.xxxx.xxxx”, no que se refere às classifica-
ções por função e subfunção e estrutura programática, onde o “x” 
representa a codificação da ação e o respectivo detalhamento. 

Subfunção - A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da 
classificação funcional, representa um nível de agregação imedia-
tamente inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, por intermédio da agregação de determinado sub-
conjunto de despesas e identificação da natureza básica das ações 
que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão rela-
cionadas na Portaria MOG nº 42/1999. Deve-se adotar como fun-
ção aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação 
de um órgão, via de regra, é classificada em uma única função, ao 
passo que a subfunção é escolhida de acordo com a especificidade 
de cada ação governamental. A exceção à combinação encontra-se 
na função 28 – Encargos Especiais e suas subfunções típicas que só 
podem ser utilizadas conjugadas.
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Entende-se por nota de empenho o documento utilizado para 
fins de registro da operação de empenho de uma despesa. Para 
cada empenho será extraída uma nota de empenho, que indicará 
o nome do credor (beneficiário do empenho), a especificação e a 
importância da despesa. 

O empenho para compras, obras e serviços só pode ser emitido 
após a conclusão da licitação, salvo nos casos de dispensa ou ine-
xigibilidade, desde que haja amparo legal na legislação que regu-
lamenta as licitações (Lei nº 8.666/93). As despesas só podem ser 
empenhadas até o limite dos créditos orçamentários iniciais e adi-
cionais, e de acordo com o cronograma de desembolso da unidade 
gestora, devidamente aprovado.

O empenho deverá ser anulado:
• no decorrer do exercício:
– parcialmente, quando seu valor exceder o montante da des-

pesa realizada; ou – totalmente, quando o serviço contratado não 
tiver sido prestado, quando o material encomendado não tiver sido 
entregue ou quando o empenho tiver sido emitido incorretamente.

• no encerramento do exercício, quando o empenho referir-se 
a despesas não liquidadas, salvo aquelas que se enquadrarem nas 
condições previstas para a inscrição em restos a pagar.

O valor correspondente ao empenho anulado reverte ao cré-
dito, tornando-se disponível para novo empenho ou descentraliza-
ção, respeitado o regime de exercício.

2º ESTÁGIO – LIQUIDAÇÃO
A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adqui-

rido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos compro-
batórios do respectivo crédito.

A liquidação tem por fim apurar:
- a origem e o objeto do que se deve pagar;
- a importância exata a ser paga e
- a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obriga-

ção

O estágio da liquidação da despesa envolve, portanto, todos os 
atos de verificação e conferência, desde a entrada do material ou a 
prestação do serviço até o reconhecimento da despesa. 

A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou por servi-
ços prestados terá por base:

- Contrato, ajuste ou acordo respectivo;
- A nota de empenho;
- Os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-

tiva do serviço.

3º ESTÁGIO – PAGAMENTO
A ordem de pagamento é o despacho exarado pela autoridade 

competente determinando que a despesa seja paga.
A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos 

processados pelos serviços de contabilidade.
O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria ou paga-

doria regularmente instituído por estabelecimentos bancários cre-
denciados, ou em casos excepcionais, por meio de adiantamento

Não confundir ordem de pagamento com ordem bancária.A or-
dem de pagamento é despacho exarado pela autoridade competen-
te, determinando que a despesa seja paga. Ordem bancária é o do-
cumento emitido através do Siaf, que transfere o recurso financeiro 
para a conta do credor.

Vale ressaltar que, a Secretaria do Tesouro Nacional considera, 
durante o exercício financeiro, a despesa pela sua liquidação, en-
tretanto, para fins de encerramento do exercício financeiro, toda a 
despesa empenhada e não anulada até 31 de dezembro, será consi-
derada despesa nas demonstrações contábeis.

O exame da despesa pública deve anteceder ao estudo da recei-
ta pública, pois não pode mais ser compreendida apenas vinculada 
ao conceito econômico privado, isto é, de que a despesa deva ser 
realizada após o cálculo da receita, como ocorre normalmente com 
as empresas particulares. 

Aliás, hoje em dia, os particulares recorrem ao empréstimo 
sempre que a receita se apresenta deficiente em relação à despesa.

O Estado tem como objetivo, no exercício de sua atividade 
financeira, a realização de seus fins, pelo que procura ajustar a re-
ceita à programação de sua política, ou seja, a despesa precede a 
esta. Tal ocorre porque o Estado cuida primeiro de conhecer as ne-
cessidades públicas ditadas pelos reclamos da comunidade social, 
ao contrário do que acontece com o particular, que regula as suas 
despesas em face de sua receita.

Deve-se conceituar a despesa pública sob os pontos de vista or-
çamentário e científico.

Aliomar Baleeiro ensina que a despesa pública, sob o enfoque 
orçamentário, é “a aplicação de certa quantia em dinheiro, por par-
te da autoridade ou agente público competente, entro de uma au-
torização legislativa, para execução de um fim a cargo do governo”.

Assim a despesa pública é a soma de gastos realizados pelo 
Estado para a realização de obras e para a prestação de serviços 
públicos. 

Por outro lado, há o entendimento que, por despesa públi-
ca deve-se entender a inversão ou distribuição de riqueza que as 
entidades públicas realizam, objetivando a produção dos serviços 
reclamados para satisfação das necessidades públicas e para fazer 
em face de outras exigências da vida pública, as quais não são cha-
madas propriamente serviços.

Despesa Pública no Período Clássico e no Período Moderno
No período clássico o Estado realizava o mínimo possível de 

despesas públicas porque restringia as suas atividades somente ao 
desempenho das denominadas atividades essenciais, em razão de 
ser encarado apenas como consumidor, deixando a maior parte das 
atividades para o particular.

Assim, a despesa pública tinha apenas a finalidade de possibili-
tar ao Estado o exercício das mencionadas atividades básicas. 

Mas, nos dias de hoje, ocorre uma análise preponderante da 
natureza econômica das despesas públicas, que são também utiliza-
das para outros fins, como o combate ao desemprego. Em suma, no 
período clássico das finanças públicas, em razão da prevalência da 
escola liberal, o Estado procurava comprimir as despesas aos seus 
menores limites, e era encarado apenas como consumidor. Tal po-
lítica se devia à absoluta supremacia da iniciativa privada e à teoria 
da imutabilidade das leis financeiras.

As despesas visavam apenas a cobrir os gastos essenciais do go-
verno.

Por outro lado, na concepção moderna das finanças públicas, o 
Estado funciona como um órgão de redistribuição da riqueza, con-
correndo com a iniciativa privada. O Estado passa a realizar despe-
sas que, embora não sejam úteis sob o ponto de vista econômico, 
são úteis sob o ponto de vista da coletividade, como, por exemplo, 
as despesas de guerra, vigendo, pois, hoje, a regra de que a neces-
sidade pública faz a despesa.


